
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO PAULO RORIZ

COMISSÃO DE DEFESADO CONSUMIDOR

EMENDA NO00 i (MODIFICATIVA).- C~c..
(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

Ao Projeto de Lei nO 1154/2012, que obriga
as seguradoras de automóveis a oferecerem
veículos adaptados na forma em que
menciona e dá outras providencias.

Dá-se ao art. 10 a seguinte redação:
I~rt.10 - As seguradoras de automóveis, sediadas ou que

prestem serviços no âmbito do Distrito Federal, deverão assegurar
veículos reserva adaptados para o uso de pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida'~

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se a expressão: "quando houver previsão contratual",
inicialmente constante do artigo que assim preconizara:

"Art. 1° - As seguradoras de automóveis, sediadas ou que prestem
serviços no âmbito do Distrito Federal, quando houver previsão contratual.
deverão assegurar veículos reserva adaptados para ouso de pessoas com
deficiência ou com mobilidade reduzida." (Destaquei).

Com a presente emenda busca-se a redação do texto com o espírito
da norma, pois, uma vez que a intenção do normativo jurídico é que obrigue as
empresas a oferecerem automóveis adaptados tendo ou não cláusula contratual
expressa.

"Quando houver previsão contratual", independente de norma, as
sanções adviriam da própria cláusula contratual e do ordenamento jurídico já
existente com a máxima de que o "contrato faz lei entre as partes", além do
que, as seguradoras não estariam obrigadas a assegurar tais veículos
adaptados se não estivesse estipulado em contrato.

Mantida o texto original do PL, tem-se que: a um, as seguradoras
não estariam obrigadas a manterem cláusula contratual nesse sentido e, a dois,
consequentemente, não estariam obrigadas a cumprirem com o escopo inicial
da norma.
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Suprimida a expressão, independente das empresas expressarem em
contrato tal obrigação, estarão obrigadas, por lei, a oferecerem veículos reserva
adaptados.

Sala das Comissões, em ...
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